Meédia de indices corrigira
beneficios da Previdencia

Sao Paulo — O governo jé defi-

niu como sera o reajuste dos bene-
ficios da Previdéncia Social em
maio de 1996: variacdo acumulada
-do IPC-r em maio e junho e varia-
‘¢do acumulada da média do INPC
‘mais o IGP-DI de julho de 1995 a
rabril de 1996. Os critérios foram
qevelados ontem pelo ministro da
Previdéncia Social, Reinhold Ste-
‘phanes.
“ Como a Medida Proviséria n°
1.053 extinguiu o IPC-r e determi-
nou o uso da média do INPC —
calculado pelo IBGE — e do IGP-
DI — calculado pela Fundagdo Ge-
tilio Vargas — o ministro esclare-
ceu que as mesmas normas deverao
ser aplicadas nas aposentadorias e
pensoes. :

Beneficio — Assim, Stephanes
afirma que seguird o Artigo 201
da Constituicdo, que garante a
manutenc¢do do valor real do be-
neficio.

A vinculagio das aposentadorias
a essa média de indices tende a dar
prote¢@o aos segurados, uma vez
que deveré refletir o avango dos
precos no periodo.

O problema ¢ que sendo anual, o
reajuste pode provocar uma achata-
mento considerdvel no poder aqui-
sitivo dos aposentados e pensionis-
tas.

Na prética, os segurados ja tém
garantido um reajuste de 4,44%,
referente a variagdo acumulada (re-
siduo) do IPC-r nos meses de maio
¢ junho. Caso, a apuragido da média
de indice fique em 2,0% ao més, o
reajuste total do aposentado em
maio de 1996 ficaria em torno
27%.

Stephanes: r_eajuste dos beneficios incluird também dois meses do IPC-r



